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INDICAÇÃO Nº 110/2026 
 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autores Vereadores Pedro Gomes Franco Filho, Antonio Donizete da Silva, Murilo Cenciani 
Franco, Rita de Cássia Ap. Faria e Wagner José Franco de Godoi.  

                                         Os Vereadores signatários, com assentos nesta Casa Legislativa, no 
uso das atribuições legais que lhes confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICAM ao Poder 
Executivo que procedam estudos visando a criação de uma sala exclusiva para procedimentos 
de ultrassonografia, no Pronto Atendimento Rosa Ameri Toricelli, nesta cidade. 

JUSTIFICATIVA 

                                A providência solicitada se faz necessária, pois a principal finalidade de um 
aparelho de ultrassom é a geração e interpretação de ondas sonoras de alta frequência (ultras-
som) para criar imagens de órgãos internos e tecidos, auxiliando em diagnósticos e monitora-
mento de diversas condições médicas. 

                              Vale ressaltar, que com a aquisição de um aparelho de ultrassom para o Pronto 
Atendimento, irá trazer mais agilidade nos resultados dos exames e economizar assim, viagens 
aos outros municípios para tal procedimento. 

                              Diante do exposto, contamos com o apoio do Executivo Local, para que esta 
Indicação seja atendida. 

 

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2026 

 

Vereadores: 
 

 

Pedro Gomes Franco Filho                                       Antonio Donizete da Silva 
 

Murilo Cenciani Franco                                                 Rita de Cássia Ap. Faria 

 

            Wagner José Franco de Godoi 


